
     
 
 
 
 

 

À CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DE 
POLÍTICA AMBIENTAL DE MINAS GERAIS – CNR/COPAM  

REF.: Relato de vista ao Processo Administrativo  

Processo Administrativo: 01618/2003/003/2010 ‐ AI/Nº 8574/2010 

Empreendimento: Café Dom Pedro Ltda. 

 

I. HISTÓRICO DO PROCESSO  
 

O processo em debate foi pautado para a 159ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e 

Recursal - CNR, realizada em 27/10/2021, na qual o conselheiro que subscreve pela 

Câmara do Mercado Imobiliário – CMI/SECOVI-MG pediu vista. 

A empresa recorrente é detentora de um empreendimento cuja atividade licenciada é 

“Torrefação e Moagem  de Grãos”, código D-01-01-5 (DN COPAM 217/2017), classe 3, e 

que fora autuado com  base  no código 116 do antigo  Decreto 44.844/2008, qual seja 

“descumprir determinação ou deliberação  do  COPAM”. 

 

II. DISCUSSÃO 
 

Em que se pese todo o debate exaustivo em relação à aplicabilidade Prescrição 
Intercorrente e toda inércia pública em relação à análise dos processos, que 
evidentemente se aplica neste caso a nosso ver, em  razão de decurso  de prazo 
superior a 10 anos com o processo paralisado, neste caso a questão de mérito 
se apresenta mais relevante, e merece melhor análise, até porque como se 
demonstrará adiante, a autuação se apresenta tecnicamente equivocada. 

Primeiramente em 11 de dezembro de 2009 ocorreu uma fiscalização (Auto de 
Fiscalização 016027/2009) (ANEXO I) em sede da empresa que tinha por 
objetivo (à época) avaliar as emissões de particulados atmosféricos acima dos 
limites estabelecidos por regulamento. 

O relato do texto do supramencionado auto relata que de duas fontes 
estacionárias verificadas uma apresentava valores de emissões acima do 
estabelecido em norma, informações estas oriundas de laudo de 
monitoramento realizados pelo empreendedor. 



     
 
 
 
 

Em que pese que estes laudos fossem entregues ao órgão estadual por 
obrigação de condicionante, fato é que de todos os meses do ano de 2009, 
somente no mês julho daquele ano ocorreu alguma alteração. 

O relato transcrito no referido auto dizia que esta disrupção somente ocorrera 
em função de medição equivocada em local específico do corpo da chaminé, 
assertiva comprovada pelos meses subsequentes onde todos os parâmetros 
obedeceram rigorosamente às normas atinentes. E assim continua a perdurar 
até o presente. 

Tenho por certo que alterações em emissões atmosféricas são notadamente 
perceptíveis. 

Ainda assim em fevereiro de 2010 o Auto de Infração 008574/2010 (ANEXO 
II) fora emitido, certamente para assombro do proprietário, visto este 
entender que o equívoco havia se esclarecido na vistoria de fiscalização e se 
tratava de erro material eventual, razão de sua indignação e motivo de todo 
imbróglio subsequente. 

Dentro de todo este lapso temporal de 11 anos (!) ocorrera também 
arquivamento de Inquérito Civil perpetrado pelo Ministério Público (ANEXO 
III) em reconhecimento de quaisquer óbices oriundos do empreendimento, 
inclusive um dos aspectos corroborantes para este arquivamento foi uma 
declaração da própria Secretaria de Meio Ambiente juntada aos autos do 
inquérito, onde esta afirma categoricamente não existir constatação de 
poluição eventual. 

Este processo em detrimentos de outros onde não se discute o mérito, e sim o 
lapso temporal e inércia pública precisa de maior atenção.  

Falamos aqui de um proprietário cumpridor de todas suas obrigações 
ambientais, sem quaisquer infrações no período, como atesta tanto esta 
Secretaria, como também o próprio Ministério Público, inclusive os 
transcritos nos Autos de Fiscalização e Infração demonstram que os mesmos 
equipamentos se tratam de dispositivos ecologicamente equilibrados que 
primam por um compromisso explícito com o meio ambiente por parte deste, 
e que ao longo de todo este período não apresentaram falhas. 

Veja-se, portanto, que foi apresentada à SEMAD medição com aspecto de 
“ponto fora da curva”, que é a única razão para a autuação com base em 
enquadramento genérico. Não se autuou por causar poluição, não se autuou 
por descumprir condicionante, se autuou por supostamente “descumprir 
determinação ou deliberação do COPAM”. 

Isto, porque o próprio órgão estadual após longa (e necessária) investigação, 
concluiu que não havia mal funcionamento dos filtros nem emissão 



     
 
 
 
 

inadequada de particulado. A própria empresa que emitiu o laudo inicial de 
emissão de particulado atestou o seu equívoco no processo! A própria empresa 
que fez a medição atestou que mediu de maneira equivocada! Atestou que a 
medição não era válida! 

A SEMAD e o Ministério Público foram a campo por várias vezes e atestaram 
que não havia emissão de particulado fora dos padrões. 

Neste caso, todo o procedimento foi correto, exceto a conclusão. A conclusão 
correta seria pela óbvia desconsideração da medição equivocada, 
simplesmente porque tudo o que se provou conclusivamente neste processo foi 
no sentido de que não havia e não houve emissão excessiva de particulado, 
apenas uma medição falsa no seu conteúdo por erro técnico. 

Imagine-se que a situação fosse invertida: que havendo laudo atestando que 
a emissão de particulado está dentro dos padrões a SEMAD fosse a campo e 
constatasse que a emissão está fora dos padrões. Neste caso, não hesitaria em 
descartar o laudo apresentado e embasar sua ação na constatação de campo. 
Porque a FEAM tem dificuldades em proceder da mesma forma quando a 
constatação em campo é pela regularidade da emissão? 

Analogamente, a mera confissão de um sujeito que se diga culpado de um 
crime não deve ser levada a efeito, se não houver outras circunstâncias e 
elementos que levem a autoridade a crer que aquele sujeito que confessa é de 
fato autor do crime. Na mesma linha, ainda que empresa tenha apresentado 
o laudo defeituoso, tal laudo, e as informações nele contidas são inválidas, 
dado que todo o conjunto probatório produzido pelo próprio terceirizado que 
realizou a medição, pela SEMAD e pelo Ministério Público, são em sentido 
contrário ao que consta dele. 

Também deve se observar que filtros de ar para chaminés não são 
equipamentos sujeitos a variações ocasionais. Eles não param de funcionar 
em um dia e voltam a funcionar no dia seguinte. Se os filtros apresentam 
defeito, eles causam poluição perceptível, e permanecem defeituosos por 
muito tempo. Não é crível que por um curto espaço de tempo o filtro, tendo 
resultado medições  adequadas  antes do laudo emitido, simplesmente tenha 
se estragado para produzir a medição fora do parâmetro e em seguida tenha 
voltado a funcionar para produzir as novas medições feitas  pela SEMAD e 
pelo Ministério Público, dentro dos parâmetros. 

O que ocorre neste caso, é que o que constou no laudo que atestou emissão 
acima do parâmetro é uma informação equivocada. Equivale ao erro de tipo, 
onde por exemplo, a  pessoa que pretendia escrever 135 escreveu 315, e por 
mero engano fica acima do parâmetro.  Como foi atestado, erraram a técnica 
de medição. 



     
 
 
 
 

Assim, como é praxe no meio ambiente, deve prevalecer a verdade real, 
aferida em campo, sobre a mera documentação.  

 

III. CONCLUSÃO 
 

Por tudo que foi narrado anteriormente, sugere-se pelo deferimento do 
recurso, em razão da conclusão inequívoca pela SEMAD e pelo Ministério 
Público,  como consta dos autos do processo, no sentido de que não houve, em 
concreto,  emissão de particulado acima dos parâmetros constantes das 
Deliberações Normativas do COPAM 

 
 

Sendo o que nos resta, este o parecer que se submete à apreciação da Câmara 
Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental de Minas 
Gerais – CNR/COPAM. 

 

 

_______________________________________________ 

Adriano Nascimento Manetta 

Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais – CMI/SECOVI-MG. 












































































